
r     __   _  __m ___  J  pELos  _LEvANTEs  s_EsRAvN_Tçoo0ss_t�_' _.              E s T A D o D o p A RA,          0_ _�7__            p0DER LEG_sLAT_vo          0  0�__' _!  !        cÂmA_ muN_c__A_, DE _A_uA_EBAs      Ribeiro�Gab_ete do _ere8dor R8Fael Ribeiro O l i v e j r a - M D B    _ g ,��_RoJETo DE DEcRio LEGIsLiiIvo No_2__ /2o 19��CONCEDE O TITULo DE "CI D A D Ã O�_aSe_ '_�_O    ___   RONO�Á_ O"  A o  _ _ m o  s E N H o g�_     _                  '�'  !'�_,___�___o, _�PRESTADOS  NO  MUNICíP l O  D E�PA_UAPEBAS.��O PRESIDENTE _A CÂMARA mUN1clPAl DE pARA u A p E B A s,�Es_do do Par�, no uto de suas atribui_ões 1egais, conferjdas noe termos�do A_. 13. Inciso XVlll da Lei Orgânica Municipal, bem como A_. 227 , _ 1�alinea "c'', do Regimento Interno, faz saber que o P1enário a provou e fi c a�promulgado o presente _ecreto Legislativo:��A_. 10. Concede título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. D E l B S O N�RODRIGUES SANTOS, em reconhecimento aos relevantes seNi ços presta d o s�aestemunicipio.�Par�grafo Unico. A outorga do título ora concedido se far� em d a t a a s e r�'-     de_nida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câm a r a.�A_. 20. As despesas decorrentes da apIicaç�o desde 0ecreto Le gisfativo�correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, su plementadas se�necess�rio.�A_. 30. Este decreto Legislativo entrará em vi gor na data da sua�pub1icação.����Parauapebas, 29 de Jun_o de 2019���_- =.00_�0 _�Av. F, Qd.33, Lt. EspeciaI _ B�ino Beira Rio lI - Fone (94) 3346-2279 / 346-39l9�Fune/Fax (94) 3346-39l3 _ CEP: 68.S l5-OOO - P_aua pebas _ PA�



__                                   _R b_' ?��,  _               EsTADo DopA RA_            0_ _�_ __              poDER LEG_sLAT_vo            0  0. 0�_, _!   _ '       cÂmA_ muN_c I_AL DE _A_u_iEBAs         l  elfO�Gabinete do Vereador Rafael Ribeiro Oli v e j r a - M D B     _ _ _ _ ,�JUSTIFICATIVA�Salvar vidas. Esta tem sido a miss�o de Dejbson RodTj _4es Santos, d e s d e s u a�chegada � Parauapebas, vinte e cinco anos atr�s.�mascido em junho de l968, em S�o luiz, no _stado do Maranh�o, D e i b s o n v e i o�com s4a familia para, j_to com milhares de outros brasileiros, a j4dar a con s ml i r n o s s a�cidade.�Desde Jogo, Deibson percebeu que uma cidade nâo se faz a penas com r 4 a s , p r a ç a s�e pr�dios. Uma cidade � constituida, acima de t4do, por pssoas que precisam de a _ i o ,�aJuda e proteçào para constr4ire1n s4as vidas.�Pensando assim, Deibson dedico4-se a ensinar e fez jsso sendo pr o f e s s o r d o�CECAP, orientando a criançada na confecç�o de brin quedos de madeira , 4ma f o nn a d e�apaiar a ionnaç�o ed4cacional de cada criança, despertando neJas o lado Judico e o pr az e r�de constr4ir com s4as pr�prias mâos o brinq4edo dese j4do,�Pode haver melhor met�fora para a vida?�O professor Deibson nos d� esta Jiçâo e � assim que deve ser. Todos n�s,�moradores de Parawapebas, podemos e precisamos construir com nossas pr� prias m�os o�futuro q4e desejamos, para n�s e para nossas familias.�O trabalho de Deibson foi reconhecido e por duas vezes foi condwjdo ao car go�de Conselheiro Tutelar e, neste cargo, pôde aj4dar e prote ger mjlhares de cjan ças e�ado1escentes que, por suas pr�prias condiçôes, estavam em sit4a ção de vulnerabili da d e.�_          Sendo pronssional da Saude, foImado em An�Iises Clinicas, Deibson viu q4e o�cons4mo de drogas e a dependência q4i_nica sâo cha gas sociais e que o de _nden t e d e�drogas ilegais �, acima de t4do, 4m ser humano portador de doen ça. Por con ta d i s s o,�trabalhou para garantir o acesso desses doentes ao tratamento ade q_do. Ao lon go dos�anos, fora1_ mais de SOO jovens e adolescentes encaminhados para _atamento em o4tr a s�cidades do Par� e dos Estados de Goi�s e Maranhâo.�A pr�xima missâo de Deibson Rodri64es foi ainda mais �rdua. Por dez anos,�esteve integrando a equipe da Delegacia Especial de Atendimento � M4Iher (DE A M).�Teve oport_nidade de ver in loco as consequências akozes da violência dom�stica e se�convenceu ainda mais da premente necessidade de estender uma am pla rede de prote çâo�� m4Jher, em especial, �quela vitima de violência.��-  ;__O_'�>_ _�v. F, Qd.33, Lt. EspeclaI _ Ba1no Be_ra Rlo ll - Fone (94) 334G-2279 / 346-3_ l 4         '�Fane/F_ (9_) 3346-39 l3 - CEP: 68.5 I 5-OOO - P_aua pe_as - PA�



__               ___ ___                  _R b __' _��_                 EsTADo DopA  ,            0�_ ____              poDER LEG_sLA __ Avo            0  0. ^�_, _'   _ _       cÂmA_ muN_c__AL DE iA_uA_EBAs         l  el_O�Gabinete do Vereador R8Fael Ribeir o O _ v e i r a - M D B     o g _ , } _ _ , , J_ _ , _ , _ 1 _�Atualmente, a tarefa de Deibson não � menos jmportante. Nosso homena _eado�exerce a f4nçâo de CoordenadoT do Setor de Inteligência da Guarda Munici pal , prest_do�valiosos serviços � Segurança Publica em nosso m4nici pio.�O Talmud, livro sa_ado do Judaismo, diz que ''aquele que salva uma vida , salva�o mundo inteiro''. Ao Iongo desses 25 anos, com s4a atu4 ç�o _aseada na cora gem e n a�inte_idade _ssoal, Deibson aJ'4do4 milhares de pessoas e salvou dezenas d e v i d a s. P o r�isso, � com _ande satisfaç�o e inspirado na beJa hist�ria de vida deste pioneiro, q4e�apresento este ProJeto de Decreto Legislativo para conceder a Deibson Rod_ g4es S a n t o s�o tit4lo de Cida_o Honor�rio de Parauapebas, por ser realmente mer j t � _ a s u a _ a j e t � r j R�_       entren�s.�Assim, peço que o Soberano Plen�rio dessa Casa de leis a prove o presente Pro je t o�de   Decreto   Legislativo   e   conced4   essa   J-4sta   homena g e m.����Para_pebas - PA, 29 de Junho de 20I9.���Rarael Ribeiro Oliveir4�Vereador-MDB������������������' ___ a.a?..''�''   _ _�V.,.,t.S _eCl_alnOeICa  O-  O n e      -      -      '�Fone/Fax (94) 3346-39I3 _ CEP: 68.5 IS-OOO - Paraua pebas - PA        _�


